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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Atos Oficiais

Leis

Lei nº 2.342, de 31 de janeiro de 2020.
(Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial que especifica e 
dá providências).

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 001/2020)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
do Município da Estância Turística de Avaré, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º. Nos termos do artigo 43 da Lei Federal  
nº 4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o 
artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a lançar no orçamento 
vigente – Lei Municipal nº 2.341 de 31/12/2019 através 
do Departamento de Contabilidade e Orçamentos da 
municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
no valor de R$ 797.497,65 (Setecentos e noventa e 
sete mil, quatrocentos e noventa e sete reais e sessenta 
e cinco centavos), para atendimento às despesas do 
Fundo Municipal de Saúde, na conformidade da funcional 
programática e modalidade de aplicação detalhada 
abaixo:
DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE 07.01.15 COORDENAÇÃO ATENÇÃO ESPECIALIZADA

FUNÇÃO 10 SAÚDE
SUBFUNÇÃO 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
PROGRAMA 1013 MÉDIA E ALTA COMPL. AMB. HOSPITALAR

ATIVIDADE 2373 PROCEDIMENTOS AMBULATORIAL MAC

FONTE 95 RECURSOS FEDERAIS EXERCÍCIOS ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 300.098 FNS – FAEC HEMODIÁLISE

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 797.497,65

TOTAL…………………………………………… R$ 797.497,65

Artigo 2º - Para cobertura das despesas com a 
execução desta Lei serão utilizados recursos provenientes 
de SUPERAVIT FINANCEIRO decorrentes de recursos 
financeiros não utilizados de exercícios anteriores.

Artigo 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência até 31 de dezembro de 2020.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 31 de 

Janeiro de 2020.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito
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Lei nº 2.343, de 31 de Janeiro de 2020. 
(Autoriza o poder Executivo a repassar recursos financeiros às 
Organizações da Sociedade Civil – OSC do Município de Avaré, 
por intermédio de Termo de Fomento/Colaboração, nos termos da 
Lei Municipal nº 2.341, de 31 de dezembro de 2019, Lei 1.309, de 
31 de Julho de 2014 e alterações posteriores, e artigo 26 da Lei 
Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e dá outras 
providências.) 

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 002/2020) 
 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito do Município da 
Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

 
  Artigo 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar recursos 
financeiros por meio de termos de fomento com as OSC não governamentais, sem fins 
lucrativos, abaixo identificadas, no exercício de 2020. 
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Entidades conveniadas Recursos Próprios Estadual Federal Total a repassar

Municipal Contrapartida

Associação Amigo Solidário R$ 29.000,16 R$ 19.347,00 R$ 66.000,00 R$ 114.347,16

R$ 330.750,00 R$ 18.144,00 R$ 153.912,00 R$ 69.768,00 R$ 572.574,00

R$ 69.661,38 R$ 53.000,00 R$ 122.661,38

Colônia Espírita Fraternidade R$ 384.701,94 R$ 47.000,00 R$ 72.000,00 R$ 503.701,94

Educandário Santa Maria R$ 367.227,61 R$ 106.578,00 R$ 52.800,00 R$ 526.605,61

Fundação Padre Emílio Immoos R$ 330.750,00 R$ 330.750,00

Lar São Vicente de Paulo R$ 486.864,00 R$ 5.865,00 R$ 51.018,00 R$ 29.325,00 R$ 573.072,00

R$ 283.335,84 R$ 2.295,00 R$ 25.784,00 R$ 32.427,00 R$ 343.841,84

R$ 92.404,87 R$ 19.347,00 R$ 54.000,00 R$ 165.751,87

R$ 348.054,84 R$ 18.000,00 R$ 48.000,00 R$ 414.054,84

Voluntários Anônimos de Avaré R$ 139.219,29 R$ 72.000,00 R$ 211.219,29

TOTAL R$ 2.861.969,93 R$ 26.304,00 R$ 493.986,00 R$ 496.320,00 R$ 3.878.579,93

Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Avaré
Creche para Idosos Senhora 
Santana

Residência do Amor Fraternal de 
Avaré
Sociedade Evangélica de 
Assistência Recuperadora de 
Avaré
Núcleo de Orientação e 
Capacitação à Infância e 
Juventude de Avaré

 
§1º – No momento da celebração do ajuste, as OSC deverão apresentar toda a 

documentação exigida pelo manual básico de repasses ao terceiro setor emanado pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Lei 4.320/64, Lei de responsabilidade Fiscal, 
bem como comprovar a regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

 
 §2º – Na formalização dos repasses, a regência dar-se-á pelas cláusulas e 

condições expressas na minuta do Termo de Fomento/Colaboração em anexo, que faz parte 
integrante desta lei. 

 
  § 3º – O recurso financeiro estabelecido a cada entidade será parcelado em 12 

(doze) vezes de igual valor. 
 
Artigo 2º – Os repasses mensais serão efetuados após liberação do Fundo 

Municipal de Assistência Social, desde que cumpridos todos os requisitos de comprovação 
da regularidade da Entidade, bem como apresentados todos os documentos comprobatórios 
da correta utilização dos recursos dos meses anteriores. 
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Artigo 3º – As entidades de que trata o artigo anterior, deverão prestar contas dos 
recursos recebidos, nos moldes das Instruções emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo. 

 
Artigo 4º – As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações 

próprias consignadas no orçamento de 2020, em conformidade com o Anexo I, parte 
integrante desta Lei. 

 
Artigo 5º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Estância Turística de Avaré, 31 Janeiro de 2020. 

 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE 
PREFEITO 
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Lei nº 2.344, de 31 de Janeiro de 2020. 

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial que especifica e dá providências). 
 

 Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 003/2020) 
 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito do Município da 
Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

 
Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal  nº 4.320 de 17 de Março 

de 1964 combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a lançar no orçamento vigente – Lei Municipal nº 2.341 de 
31/12/2019 através do Departamento de Contabilidade e Orçamentos da municipalidade um 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 26.421,31  (vinte e seis mil, 
quatrocentos e vinte e um reais e trinta e um centavos), na conformidade das funcionais 
programáticas e modalidades de aplicações detalhadas abaixo: 
 

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$ 
ÓRGÃO 08.00.00 SECRETARIA MUN. DE ASSIST. E DESENV. 

SOCIAL 
 

UNIDADE 08.02.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL   

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

SUBFUNÇÃO 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

PROGRAMA 4010 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA   

ATIVIDADE 2509 CONVÊNIOS ENTIDADES ASSISTENCIAIS – 
P.S.B 

 

FONTE 92 RECURSOS ESTADUAIS EXERCÍCIOS 
ANTERIORES  

 

COD. APLICAÇÃO 500.005 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – PSB   

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  20,47 
  TOTAL……………………………………… R$ 20,47 
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DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$ 
ÓRGÃO 08.00.00 SECRETARIA MUN. DE ASSIST. E DESENV. 

SOCIAL 
 

UNIDADE 08.02.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL   

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

SUBFUNÇÃO 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL DE  ALTA 
COMPLEXIDADE 

 

ATIVIDADE 2515 CONVÊNIO ENTIDADES ASSISTENCIAIS – 
P.S.A.C 

 

FONTE 92 RECURSOS ESTADUAIS EXERCÍCIOS 
ANTERIORES  

 

COD. APLICAÇÃO  500.006 PROTEÇÃO SOCIAL ALTA E  MÉDIA 
COMPLEXIDADE  

 
 

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  15,16 
  TOTAL…………………………………………… R$ 15,16 

 
 

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$ 
ÓRGÃO 08.00.00 SECRETARIA MUN. DE ASSIST. E DESENV. 

SOCIAL 
 

UNIDADE 08.02.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL   

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

SUBFUNÇÃO 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

PROGRAMA 4016 PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE 

 

ATIVIDADE 2511 CONVÊNIO ENTIDADES ASSISTENCIAIS – 
P.S.M.C 

 

FONTE 92 RECURSOS ESTADUAIS EXERCÍCIOS 
ANTERIORES  

 

COD. APLICAÇÃO  500.006 PROTEÇÃO SOCIAL ALTA E  MÉDIA 
COMPLEXIDADE  

 
 

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  26.385,68 
  TOTAL…………………………………………… R$ 26.385,68 

 
TOTAL GERAL ……………………………………………………………………   R$ 26.421,31 
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Artigo 2º – Para cobertura das despesas com a execução desta Lei serão utilizados 
recursos provenientes de SUPERAVIT FINANCEIRO decorrentes de recursos financeiros não 
utilizados de exercícios anteriores. 

 
Artigo 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 31 

de dezembro de 2020. 
 

 
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 31 de Janeiro de 2020. 

 
 
 

Joselyr Benedito Costa Silvestre 
Prefeito 
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Lei nº 2.345, de 31 de Janeiro de 2020. 

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial que especifica e dá providências). 
 

 Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 004/2020) 
 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito do Município 
da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

 
Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal  nº 4.320 de 17 de 

Março de 1964 combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a lançar no orçamento vigente – Lei Municipal nº 2.341 de 
31/12/2019 através do Departamento de Contabilidade e Orçamentos da municipalidade, 
um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 803.261,57 (Oitocentos e três mil, 
duzentos e sessenta e um reais e cinquenta e sete centavos) para atendimento às despesas do 
Fundo Municipal do Corpo de Bombeiros de Avaré e Região, na conformidade da 
funcional programática e modalidade de aplicação detalhada abaixo: 
 

DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR -  R$ 
ÓRGÃO 02.00.00 GABINETE DO PREFEITO   

UNIDADE 02.03.00 FUNDO MUNICIPAL DO CORPO DE BOMBEIROS DE 
AVARÉ E REGIÃO  

 

FUNÇÃO 06 SEGURANÇA PÚBLICA   

SUBFUNÇÃO 181 POLICIAMENTO   

PROGRAMA 8003 APOIO DEF. NAC. A SEG. PUBL. E AO COM. SINIS. E 
SALV.  

 

ATIVIDADE 2268 COLABORAÇÃO P/ O CUSTEIO E INV. DO CORPO 
DE BOMBEIROS  

 

FONTE 91 RECURSOS PRÓPRIOS DO EXERCÍCIO ANTERIOR   

COD.APLICAÇÃO 100.153 TAXA DE PROT. A DESASTRE (FUMBOAR) – 70%  

DESPESA - - - - - - - -   

CAT.ECONÔMICA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  769.986,53 
  TOTAL…………. 769.986,53 
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DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR -  R$ 
ÓRGÃO 02.00.00 GABINETE DO PREFEITO   

UNIDADE 02.03.00 FUNDO MUNICIPAL DO CORPO DE BOMBEIROS DE 
AVARÉ E REGIÃO  

 

FUNÇÃO 06 SEGURANÇA PÚBLICA   

SUBFUNÇÃO 181 POLICIAMENTO   

PROGRAMA 8003 APOIO DEF. NAC. A SEG. PUBL. E AO COM. SINIS. E 
SALV.  

 

ATIVIDADE 2268 COLABORAÇÃO P/ O CUSTEIO E INV. DO CORPO 
DE BOMBEIROS  

 

FONTE 92 RECURSOS ESTADUAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR   

COD.APLICAÇÃO 100.141 FUMBOAR – MPT/15ª REGIÃO/PENAS 
ALTERNATIVAS  

 

DESPESA - - - - - - - -   

CAT.ECONÔMICA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  33.275,04 
  TOTAL…………. 33.275,04 

 
TOTAL GERAL …………………………………………………………….R$ 803.261,57 

 
 
Artigo 2º – Para cobertura das despesas com a execução desta Lei serão utilizados 

recursos provenientes de SUPERAVIT FINANCEIRO decorrentes de recursos financeiros 
não utilizados de exercícios anteriores. 

 
Artigo 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

31 de dezembro de 2020. 
 
 

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 31 de Janeiro de 2020. 
 
 
 

Joselyr Benedito Costa Silvestre 
Prefeito 
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Lei nº 2.346, de 31 de Janeiro de 2020. 

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial que especifica e dá providências). 
 

 Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 005/2020) 
 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito do Município 
da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

 
  Artigo 1º – Nos termos do artigo 43 da Lei Federal  nº 4.320 de 17 de Março de 
1964 combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a lançar no orçamento vigente – Lei Municipal nº 2.341 de 
31/12/2019 através do Departamento de Contabilidade e Orçamentos da municipalidade, 
um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 103.043,42 (Cento e três mil, 
quarenta e três reais e quarenta e dois centavos), para atendimento às despesas do Fundo 
Municipal de Assistência Social, na conformidade da funcional programática e modalidade 
de aplicação detalhada abaixo: 
 
 

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$ 
ÓRGÃO 08.00.00 SECRETARIA MUN. DE ASSIST. E DESENV. 

SOCIAL 
 

UNIDADE 08.02.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL   

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

SUBFUNÇÃO 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

PROGRAMA 4016 PROTEÇÃO SOCIAL MÉDIA COMPLEXIDADE  

ATIVIDADE 2511 CONVÊNIOS ENTIDADES ASSISTENCIAIS   

FONTE 95 RECURSOS FEDERAIS EXERCÍCIOS 
ANTERIORES  

 

COD.APLICAÇÃO 500.010 FNAS – AVARESIGTV BLMAC4  

CAT.ECONÔMICA 4.4.90.52.00 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 103.043,42 
  TOTAL……………………………………… R$ 103.043,42 

 
Artigo 2º – Para cobertura das despesas com a execução desta Lei serão utilizados 

recursos provenientes de SUPERAVIT FINANCEIRO decorrentes de recursos financeiros 
não utilizados de exercícios anteriores. 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

 
Artigo 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

31 de dezembro de 2020. 
 
 

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 31 de Janeiro de 2020. 
 
 
 

Joselyr Benedito Costa Silvestre 
Prefeito 
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Decretos

 
 
 
 
 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

Decreto nº 5.728, de 31 de janeiro de 2020. 
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial que especifica e dá providências). 
 
 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito do Município da 
Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

 
DECRETA: 

 
  Artigo 1º. Nos termos do artigo 43 da Lei Federal  nº 4.320 de 17 de Março de 
1964 combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a lançar no orçamento vigente – Lei Municipal nº 2.341 de 
31/12/2019 através do Departamento de Contabilidade e Orçamentos da municipalidade, 
um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 797.497,65 (Setecentos e noventa 
e sete mil, quatrocentos e noventa e sete reais e sessenta e cinco centavos), para 
atendimento às despesas do Fundo Municipal de Saúde, na conformidade da funcional 
programática e modalidade de aplicação detalhada abaixo: 
 
 

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$ 
ÓRGÃO 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 07.01.15 COORDENAÇÃO ATENÇÃO ESPECIALIZADA   

FUNÇÃO 10 SAÚDE  

SUBFUNÇÃO 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial   

PROGRAMA 1013 MÉDIA E ALTA COMPL. AMB. HOSPITALAR   

ATIVIDADE 2373 PROCEDIMENTOS AMBULATORIAL MAC   

FONTE 95 RECURSOS FEDERAIS EXERCÍCIOS ANTERIORES  

CÓD. APLICAÇÃO 300.098 FNS – FAEC HEMODIÁLISE   

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 797.497,65 
  TOTAL……………………………………………  R$ 797.497,65 

 
Artigo 2º. Para cobertura das despesas com a execução deste Decreto serão 

utilizados recursos provenientes de SUPERAVIT FINANCEIRO decorrentes de recursos 
financeiros não utilizados de exercícios anteriores. 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência 
até 31 de dezembro de 2020. 
 
 

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 31 de Janeiro de 2020. 
 
 
 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE 
Prefeito 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

 
Decreto n° 5.729, de 31 de Janeiro de 2020. 

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial que especifica e dá providências). 
 

 
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito do Município da 

Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
 
DECRETA: 

 
Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal  nº 4.320 de 17 de Março 

de 1964 combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a lançar no orçamento vigente – Lei Municipal nº 2.341 de 
31/12/2019 através do Departamento de Contabilidade e Orçamentos da municipalidade um 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 26.421,31  (vinte e seis mil, 
quatrocentos e vinte e um reais e trinta e um centavos), na conformidade das funcionais 
programáticas e modalidades de aplicações detalhadas abaixo: 

 
 

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$ 
ÓRGÃO 08.00.00 SECRETARIA MUN. DE ASSIST. E DESENV. 

SOCIAL 
 

UNIDADE 08.02.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL   

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

SUBFUNÇÃO 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

PROGRAMA 4010 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA   

ATIVIDADE 2509 CONVÊNIOS ENTIDADES ASSISTENCIAIS – 
P.S.B 

 

FONTE 92 RECURSOS ESTADUAIS EXERCÍCIOS 
ANTERIORES  

 

COD. APLICAÇÃO 500.005 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – PSB   

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  20,47 
  TOTAL……………………………………… R$ 20,47 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$ 
ÓRGÃO 08.00.00 SECRETARIA MUN. DE ASSIST. E DESENV. 

SOCIAL 
 

UNIDADE 08.02.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL   

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

SUBFUNÇÃO 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL DE  ALTA 
COMPLEXIDADE 

 

ATIVIDADE 2515 CONVÊNIO ENTIDADES ASSISTENCIAIS – 
P.S.A.C 

 

FONTE 92 RECURSOS ESTADUAIS EXERCÍCIOS 
ANTERIORES  

 

COD. APLICAÇÃO  500.006 PROTEÇÃO SOCIAL ALTA E  MÉDIA 
COMPLEXIDADE  

 
 

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  15,16 
  TOTAL…………………………………………… R$ 15,16 

 
 

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$ 
ÓRGÃO 08.00.00 SECRETARIA MUN. DE ASSIST. E DESENV. 

SOCIAL 
 

UNIDADE 08.02.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL   

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

SUBFUNÇÃO 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

PROGRAMA 4016 PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE 

 

ATIVIDADE 2511 CONVÊNIO ENTIDADES ASSISTENCIAIS – 
P.S.M.C 

 

FONTE 92 RECURSOS ESTADUAIS EXERCÍCIOS 
ANTERIORES  

 

COD. APLICAÇÃO  500.006 PROTEÇÃO SOCIAL ALTA E  MÉDIA 
COMPLEXIDADE  

 
 

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  26.385,68 
  TOTAL…………………………………………… R$ 26.385,68 

 
TOTAL GERAL ……………………………………………………………………   R$ 26.421,31 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

Artigo 2º – Para cobertura das despesas com a execução deste Decreto serão 
utilizados recursos provenientes de SUPERAVIT FINANCEIRO decorrentes de recursos 
financeiros não utilizados de exercícios anteriores. 

 
Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência 

até 31 de dezembro de 2020. 
 

 
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 31 de Janeiro de 2020. 

 
 
 

Joselyr Benedito Costa Silvestre 
Prefeito 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

 
Decreto nº 5.730, de 31 de Janeiro de 2020. 

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial que especifica e dá providências). 
 

 
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito do Município 

da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
 
DECRETA:  
 
Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal  nº 4.320 de 17 de 

Março de 1964 combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a lançar no orçamento vigente – Lei Municipal nº 2.341 de 
31/12/2019 através do Departamento de Contabilidade e Orçamentos da municipalidade, 
um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 803.261,57 (Oitocentos e três mil, 
duzentos e sessenta e um reais e cinquenta e sete centavos) para atendimento às despesas do 
Fundo Municipal do Corpo de Bombeiros de Avaré e Região, na conformidade da 
funcional programática e modalidade de aplicação detalhada abaixo: 
 

DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR -  R$ 
ÓRGÃO 02.00.00 GABINETE DO PREFEITO   

UNIDADE 02.03.00 FUNDO MUNICIPAL DO CORPO DE BOMBEIROS DE 
AVARÉ E REGIÃO  

 

FUNÇÃO 06 SEGURANÇA PÚBLICA   

SUBFUNÇÃO 181 POLICIAMENTO   

PROGRAMA 8003 APOIO DEF. NAC. A SEG. PUBL. E AO COM. SINIS. E 
SALV.  

 

ATIVIDADE 2268 COLABORAÇÃO P/ O CUSTEIO E INV. DO CORPO 
DE BOMBEIROS  

 

FONTE 91 RECURSOS PRÓPRIOS DO EXERCÍCIO ANTERIOR   

COD.APLICAÇÃO 100.153 TAXA DE PROT. A DESASTRE (FUMBOAR) – 70%  

DESPESA - - - - - - - -   

CAT.ECONÔMICA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  769.986,53 
  TOTAL…………. 769.986,53 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
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DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR -  R$ 
ÓRGÃO 02.00.00 GABINETE DO PREFEITO   

UNIDADE 02.03.00 FUNDO MUNICIPAL DO CORPO DE BOMBEIROS DE 
AVARÉ E REGIÃO  

 

FUNÇÃO 06 SEGURANÇA PÚBLICA   

SUBFUNÇÃO 181 POLICIAMENTO   

PROGRAMA 8003 APOIO DEF. NAC. A SEG. PUBL. E AO COM. SINIS. E 
SALV.  

 

ATIVIDADE 2268 COLABORAÇÃO P/ O CUSTEIO E INV. DO CORPO 
DE BOMBEIROS  

 

FONTE 92 RECURSOS ESTADUAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR   

COD.APLICAÇÃO 100.141 FUMBOAR – MPT/15ª REGIÃO/PENAS 
ALTERNATIVAS  

 

DESPESA - - - - - - - -   

CAT.ECONÔMICA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  33.275,04 
  TOTAL…………. 33.275,04 

 
TOTAL GERAL …………………………………………………………….R$ 803.261,57 

 
 
Artigo 2º – Para cobertura das despesas com a execução deste Decreto serão 

utilizados recursos provenientes de SUPERAVIT FINANCEIRO decorrentes de recursos 
financeiros não utilizados de exercícios anteriores. 

 
Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência 

até 31 de dezembro de 2020. 
 
 

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 31 de Janeiro de 2020. 
 
 
 

Joselyr Benedito Costa Silvestre 
Prefeito 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

 
Decreto nº 2.346, de 31 de Janeiro de 2020. 

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial que especifica e dá providências). 
 

 
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito do Município 

da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
 
DECRETA: 

 
  Artigo 1º – Nos termos do artigo 43 da Lei Federal  nº 4.320 de 17 de Março de 
1964 combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a lançar no orçamento vigente – Lei Municipal nº 2.341 de 
31/12/2019 através do Departamento de Contabilidade e Orçamentos da municipalidade, 
um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 103.043,42 (Cento e três mil, 
quarenta e três reais e quarenta e dois centavos), para atendimento às despesas do Fundo 
Municipal de Assistência Social, na conformidade da funcional programática e modalidade 
de aplicação detalhada abaixo: 
 
 

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$ 
ÓRGÃO 08.00.00 SECRETARIA MUN. DE ASSIST. E DESENV. 

SOCIAL 
 

UNIDADE 08.02.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL   

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

SUBFUNÇÃO 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

PROGRAMA 4016 PROTEÇÃO SOCIAL MÉDIA COMPLEXIDADE  

ATIVIDADE 2511 CONVÊNIOS ENTIDADES ASSISTENCIAIS   

FONTE 95 RECURSOS FEDERAIS EXERCÍCIOS 
ANTERIORES  

 

COD.APLICAÇÃO 500.010 FNAS – AVARESIGTV BLMAC4  

CAT.ECONÔMICA 4.4.90.52.00 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 103.043,42 
  TOTAL……………………………………… R$ 103.043,42 

 
Artigo 2º – Para cobertura das despesas com a execução deste Decreto serão 

utilizados recursos provenientes de SUPERAVIT FINANCEIRO decorrentes de recursos 
financeiros não utilizados de exercícios anteriores. 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
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Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência 
até 31 de dezembro de 2020. 
 
 

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 31 de Janeiro de 2020. 
 
 
 

Joselyr Benedito Costa Silvestre 
Prefeito 
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